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Lei nº 1.221/2010
de 02 de dezembro de 2.010
“Dispõe sobre Permissão e Concessão para exploração dos serviços de transportes coletivos urbanos e inter-distritais no município de Rosário Oeste - MT, e dá outras providências.”


O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica instituído o Serviço Público Essencial de Transporte Coletivo Urbano, nos limites do Município de Rosário Oeste, devendo ser exercido diretamente, ou, indiretamente, por particulares ou empresas através de permissão ou concessão, na forma estabelecida nesta Lei e de acordo com o art. 175 da Constituição Federal, Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, Lei de Licitações Pública n. 8.666/93, e de acordo com a Seção VII, art. 29 da Lei Municipal n. 1.079 de 03 de julho de 2007, que criou a Secretaria Municipal de Infra-estrutura (art. 29), o Departamento de Obras (art.30), o Departamento de Transportes (art. 31) e Departamento Municipal de Transito (art. 35).

DA PERMISSÃO

Art. 2.° - A permissão de transporte coletivo será sempre precedida de edital chamando os interessados, o qual fixará itinerário, condições, horários, tipo de veículos e outros elementos que forem julgados convenientes pela administração municipal, sendo concedida por ato unilateral do Município, por tempo nunca inferior a três (3) anos. 

Parágrafo único - A permissão se efetivará, após o julgamento das propostas dos interessados, ouvido a autoridade de transito do Departamento Municipal de Trânsito, por Decreto do Prefeito, no qual serão fixadas as condições, observados os termos do edital.

Art. 3.° - Deverá constar do Edital de permissão:

a) dia e hora de abertura das propostas;

b) categorias de veículos;

c) itinerário da linha e respectivos horários mínimos;

d) o número mínimo de veículos e a obrigatoriedade de suprir o horário com outro veículo, sempre que por desarranjo ou outra circunstância, tenha o permissionário que recolher o veículo em serviço;

e) exigência de que o interessado apresente as tarifas pretendidas e a respectiva justificativa de cálculos;

f) a exigência de seguro obrigatório dos passageiros;

g) penalidades e os casos de extinção da permissão;

h) reserva ao Município de aceitar a proposta que lhe parecer mais vantajosa ou de recusar todas.
Art. 4.° - Na permissão deverão acompanhar as propostas:

a) declaração do interessado de que concorda com os termos do edital e do estatuído nesta

Lei;

b) prova de quitação com a Fazenda Municipal;

c) para as pessoas jurídicas, o número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

d) prova de idoneidade moral.
DA CONCESSÃO

Art. 5.° - A concessão de transporte coletivo será sempre precedida de edital de chamamento dos interessados, que fixará as condições, tipo de veículo, prazo, itinerário e outros elementos que forem julgados convenientes pela Administração Municipal, após ouvido o Departamento Municipal de Transito do Município de Rosário Oeste, efetivando-se por ato bilateral.
Parágrafo único - A concessão se operará, após o julgamento das propostas dos interessados, por contrato, no qual serão estabelecidas as cláusulas de direitos e deveres, observados os termos do edital.
Art. 6.° - Na concessão, além dos elementos constantes no art. 3.°, deverão constar no edital:

a) prazo da concessão, de 10 (dez) anos, e cláusula de renovação por processo de licitação.

b) exigência de caução para garantia do cumprimento do contrato, na sua assinatura.

Art. 7.° - Na concessão, além dos documentos constantes do art. 4.°, deverão acompanhar as propostas;
a) prova de idoneidade financeira;

b) plano de instalação para exploração do serviço;

c) prova de regularidade com o INSS;

d) quitação junto a Receita Federal;

e) quitação junto a Fazenda Municipal.
DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Art. 8.° - Será baixado novo Edital de chamada de interessados na permissão ou na concessão, sempre que, em razão do primeiro, não se apresentar ninguém, ou se as propostas apresentadas não forem julgadas convenientes ao interesse público.
Art. 9.º - As propostas, acompanhadas dos documentos exigidos por Lei, serão examinadas e classificadas pela Comissão Permanente de Licitações, de acordo com as Leis Federais n.º 8.987/95 e n.º 8.666/93 (Leis de Concessões e Permissões e Licitações) e suas alterações, e legislação municipal pertinente.
Art. 10° - Constará sempre no Contrato:
a) sujeição, por parte do permissionário ou concessionário à fiscalização do Município, do

Departamento Municipal de Trânsito e as suas normas;
b) multa diária de cem (100) UPMF`s, a que ficará sujeito o permissionário ou concessionário em casos de suspensão ou paralisação do serviço sem motivo justificável;

c) a responsabilidade civil ou penal que couber por transgressão de cláusulas;

d) condições para revisão das tarifas.
Art. 11° - A permissão ou concessão caducará se os serviços não forem iniciados no prazo de quarenta e cinco (45) dias, a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por mais quinze (15) dias, em caso de força maior.
Parágrafo único - Ocorrida a caducidade, nos termos deste artigo, a Administração Municipal, no interesse público, poderá chamar o segundo classificado no julgamento das propostas.

DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO  

Art. 12° - Ao Município caberá o planejamento, supervisão, controle, execução e fiscalização do serviço, através da Secretaria de Infra-Estrutura, do Departamento de Obras, do Departamento de Transportes e do Departamento Municipal de Transito, inclusive, exercem o poder de polícia, com o que o permissionário ou o concessionário concordará mediante a aceitação do serviço, atribuições essas que se constituirão em:
a) assegurar serviço adequado, quanto à qualidade e à quantidade;

b) verificar a necessidade de renovação ou melhoria dos veículos;

c) fixar tarifas razoáveis;

d) verificar a estabilidade financeira da empresa.
Parágrafo único - Para realização de tais fins, exercerá o Município a fiscalização da contabilidade do permissionário ou concessionário, podendo fixar normas para aferir esta fiscalização.

Art. 13° - As ampliações, diminuições ou modificações de linhas, itinerários e horários poderão ser requeridos pelos permissionários ou concessionários ou pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, e serão objeto de apreciação, mediante apreciação estabelecida através do Conselho Municipal de Trânsito e Transportes (CMTT), vigorando mediante Ordem de Serviço de Operação (OSO) do Departamento Municipal de Transportes e Trânsito da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, devendo serem anunciadas aos usuários com antecedência mínima de dez (10) dias.
DAS TARIFAS

Art. 14° - As tarifas serão fixadas pelo Executivo Municipal e serão calculadas de forma a assegurar a boa execução dos serviços, tomando por base:

a) as despesas da operação, inclusive tributos;

b) as provisões para depreciação e renovação do material rodante;

c) as obrigações das leis sociais;

d) a justa remuneração do capital investido.
Parágrafo único - O cálculo das tarifas nas revisões que se fizerem necessárias, será:
- A alteração do preço das passagens será provocada por requerimento escrito do permissionário ou concessionário ou pelo Departamento de Transporte e Departamento de Trânsito da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, acompanhado de justificativa, e vigorará por Decreto do Executivo Municipal, com base em Planilha de Cálculo Tarifário, elaborada pelo Departamento de Transportes – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura. 
DOS VEÍCULOS

Art. 15 - Tanto no caso de permissão como de concessão, nenhum veículo poderá ter mais de cinco (05) anos para entrar em serviço, não sendo permitida a circulação de veículos com mais de dez (10) anos de fabricação.

§ 1.° - Compreende-se, para efeito deste artigo como:

a) ÔNIBUS - O veículo que comporta mais de 30 (trinta) passageiros sentados, no qual é permitido, se assim entender o Município, o transporte de passageiros em pé, dentro dos limites a serem por ele fixados;

b) MICRO-ÔNIBUS - Veículo que comporta trinta ou menos passageiros sentados, no qual

não é permitido o transporte em pé;

c) LOTAÇÃO - O veículo que transporta, no mínimo, oito passageiros sentados, tipo Kombis, Vans ou outros veículos similares.

§ 2.° - Só serão permitidas substituições por veículos com menos de dez (10) anos de fabricação.
Art. 16° - Os veículos de transporte coletivo, antes de entrarem em serviço regular, serão revisados pelo Município quanto aos aspectos de segurança, conservação, comodidade aos usuários e regularidade aos aspectos legais.
Parágrafo único - A revisão de que trata este artigo, será feita de seis (06) em seis (06) meses e deverá ser efetuada por oficina mecânica credenciada pelo Município, correndo a despesa correspondente por conta do interessado na exploração do serviço.
Art. 17° - Todos os veículos deverão ter a indicação da linha, visível à distância de, pelo menos, vinte (20) metros durante o dia e que disponha de iluminação para que possa ser vista à noite, nos moldes estabelecidos pelo Município.
Art. 18° - Os veículos de um permissionário ou concessionário não poderão transitar em outros itinerários conduzindo passageiros, salvo com autorização escrita do Prefeito ou da autoridade competente, ou em caso de força maior, por interdição de ruas causadas por acidentes, consertos ou eventos autorizados pelo Município.
Art. 19° - Os veículos de transporte coletivo Municipal só poderão transportar passageiros em número igual ao de sua lotação.
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Art. 20° - É criado o Conselho Municipal de Trânsito e Transportes, CMTT, que terá a

seguinte constituição:
a) um representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura;

b) um representante da Brigada Militar de Rosário Oeste;

c) um representante da Câmara dos Dirigentes Lojistas (CDL) de Rosário Oeste;

d) um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rosário Oeste;

e) um representante da URAM;

f) um representante do Hospital Amparo;

g) um representante da Igreja Católica; e

h) um representante das Igrejas Evangélicas de Rosário Oeste.
§ 1.° - As entidades que integram o CMTT indicarão um membro titular e um suplente, dentro do prazo de 30 dias a partir do recebimento do ofício para a indicação, expedido pelo Executivo Municipal.

§ 2.° - A falta de indicação de representante no prazo legal, implicará na suspensão ou

exclusão da entidade do CMTT, a critério do Executivo Municipal.

§ 3.° - O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida a recondução para

um período sucessivo;

§ 4.° - A designação dos membros do CMTT será efetuada através de Portaria emitida

pelo Prefeito Municipal;

Art. 21° - A organização e funcionamento do CMTT serão objeto de Regimento Interno do Conselho Municipal de Trânsito e Transportes, a ser elaborado pelo mesmo.
Art. 22° - Ao Conselho compete apreciar e manifestar-se sobre todos os assuntos referentes aos transportes e ao trânsito de pessoas e de veículos no município, especialmente os a seguir descritos:

a) Opinar sobre as Concorrências Públicas na área de transporte e trânsito, a qualidade dos

serviços prestados por empresas e autônomos, a revisão de tarifas, a fixação de pontos de paradas e itinerários e a retomada de serviços concedidos;

b) Indicar e sugerir alteração, supressão e acréscimo de novas linhas e horários do transporte coletivo;

c) Opinar sobre a criação de novos pontos de concessão de táxis, sobre novos pontos e/ou

ampliação do número de veículos de carga;

d) Opinar sobre alterações no sistema de trânsito da cidade;

e) Deliberar, em grau de recurso, sobre os assuntos relativos ao transporte e ao trânsito municipal sempre que instado para tal;

f) Emitir resoluções quanto a temas que necessitem de regulamentação por parte do Conselho ou sobre aqueles em que for solicitado a manifestar-se;

g) Emitir parecer sobre processos de recursos de concessionários quanto a temas em que seja solicitado pelos mesmos; e

h) Realizar diligências nas garagens, terminais de linha, nos itinerários, nos pontos de táxi, pontos de parada e nos veículos dos sistemas de transporte coletivo, transporte individual e do transporte de cargas, com a finalidade de verificar o cumprimento da legislação e/ou buscar informações necessárias para auxiliar pareceres e decisões do Conselho.
DAS PENALIDADES

Art. 23° - As infrações desta Lei e de seus regulamentos são passíveis de:

a) advertência escrita;

b) multa;

c) suspensão;

d) cassação,

Art. 24° - As multas poderão ser descontadas da caução, caso não sejam pagas amigavelmente.
Art. 25° - As multas por falta de cumprimento das obrigações constantes da permissão ou concessão serão definidas no Regulamento de Operação do Transporte Coletivo, através de

Decreto.
Art. 26° - A falta de cumprimento do estabelecido na permissão ou no contrato de concessão constitui motivo, a juízo do Município e do CMTT, para rescisão dos mesmos, independentemente de interpelação judicial ou de indenização.
Art. 27° - Os permissionários ou concessionários responderão administrativa e judicialmente pelos danos que causarem a passageiros ou cargas transportadas em seus veículos.
DAS ISENÇÒES E DESCONTOS

Art. 28° - Ficam isentas do pagamento das tarifas no sistema de Transporte Coletivo as

seguintes pessoas, nas seguintes situações:
I - pessoas deficientes físicos, mentais ou sensoriais;

II - pessoas idosas com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos;

IlI - pessoa por motivos de saúde debilitada que necessite de transporte coletivo para sua locomoção;

IV - o acompanhante das pessoas descritas nos incisos anteriores quando, para sua locomoção, dependam de terceiros.

§ 1.º - As pessoas descritas no inciso III somente serão isentas se possuírem rendimentos familiares mensais até 1 e ½ salários mínimos vigentes no país.
§ 2.º - Considera-se acompanhante pessoa que esteja efetivamente acompanhando pessoa deficiente ou idosa, beneficiada com a devida isenção.

§ 3.º - As pessoas descritas no inciso I serão isentas do pagamento de tarifas no sistema de transporte coletivo pelo período de até um ano ou pelo período constante do laudo médico efetuado através de profissional autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde.

§ 4.º - As pessoas descritas no inciso II serão isentas do pagamento de tarifas no sistema de transporte coletivo mediante a apresentação de documento de identidade ao cobrador ou motorista.

§ 5.º - As pessoas descritas no inciso III serão isentas do pagamento de tarifas no sistema de transporte coletivo no Município limitadas ao número de passagens correspondentes à necessidade de comparecimento à consultas e sessões de tratamento,

determinadas em atestado de médico credenciado pela Secretaria Municipal de Saúde, renovável a cada 90 (noventa) dias, e para um número máximo de 22 (vinte e duas) passagens por mês.
Art. 29° - As pessoas beneficiadas pelo artigo 1.°, incisos I e lII, da presente Lei, devem sempre portar consigo a devida autorização, sendo acostada a esta a necessidade ou não de acompanhante.
Parágrafo Único - A autorização será representada por meio de um cartão de credenciamento fornecido pelo Departamento de Transportes, e validado pelo Departamento Municipal de Trânsito, que deverá ser apresentado para conferência ao cobrador, motorista ou fiscal do transporte coletivo.
Art. 30° - Os estudantes da rede de ensino existente em Rosário Oeste, terão direito a um

desconto de 50% (cinqüenta) por cento sobre o valor da tarifa no sistema de Transporte Coletivo Urbano do Município, nos dias, trajetos e horários em que estiver em atividades determinadas pelo seu estabelecimento de ensino no município.
Parágrafo Único - Os estudantes beneficiados com o disposto na presente Lei deverão portar o cartão de credenciamento fornecido pelo Departamento de Transporte e de Trânsito do Município, que deverá ser apresentado para conferência ao cobrador, motorista ou fiscal do transporte coletivo.
DISPOSITIVOS GERAIS

Art. 31° - Antes da assinatura dos termos de compromisso ou dos contratos da concessão, deverão os permissionários ou concessionários depositar na Tesouraria da prefeitura Municipal, a título de caução, a quantia de cem (100) UPMF’s por linha, a título de garantia de multa.
Art. 32° - O Executivo Municipal regulamentará através de Decreto a Operação do Serviço Público Essencial de Transporte Coletivo Urbano de Rosário Oeste. 
Art. 33° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, Rosário Oeste – MT, 02 de dezembro de 2.010
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